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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 127/2025 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

ESTRELA DO INDAIÁ-MG, CNPJ 
Nº18.301.028/0001-24, com sede na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça São 

Sebastião, n.º 219, Bairro Centro, neste ato 
representado pelo Secretária Municipal de 

Administração, Sra. MARINSE PIEDADE DE 
LOURDES BRAGA VELOSO, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado 
H MEDICAL SERVICOS E ATENDIMENTOS 

MEDICOS LTDA, CNPJ Nº 41.648.492/0001-
03, com sede na Rua Benjamin Martins Do 

Espirito Santo, N.º 2143, Loja 04, Park Dona 
Gumercinda Martins, Nova Serrana/MG, neste 

ato representada por HELOISA APARECIDA 
LACERDA E SILVA, CPF Nº 067.645.376-74, 

doravante denominada CONTRATADA, de 
conformidade com a Lei 14.133/2021 e 

legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente contrato que será em tudo regido 
pelos princípios e preceitos de direito público, 

e, obedecerá, no que couber, às disposições 
contidas no instrumento convocatório do 

Processo Licitatório n.º 129/2025, pregão 
eletrônico n.º 059/2025, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, PARA ELABORAR, 
MANTER, MONITORAR, COORDENAR, ASSESSORAR E GERENCIAR O eSOCIAL(EMITIR 
E ENVIAR OS ARQUIVOS REFERENTES SST PARA PLATAFORMA eSOCIAL), 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO-NR7), PGR-
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS-NR1, LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO(LTCAT), PCA, PPR, ATESTADOS DE SAÚDE 
OCUPACIONAL, TODOS OS EXAMES COMPLEMENTARES, conforme as seguintes 
especificações: 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CONTRATADA 

01 

GESTÃO COMPLETA DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, 
MEDICINA DO TRABALHO E 
E-SOCIAL, DE 
APROXIMADAMENTE 240 

MÊS 12 R$ 2.550,00 
R$ 

30.600,00 

H MEDICAL SERVICOS E 
ATENDIMENTOS MEDICOS 

LTDA 
CNPJ 41.648.492/0001-03 
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SERVIDORES, 
COMPREENDENDO: 
• ELABORAÇÃO DE 
LTCAT (LAUDO TÉCNICO DE 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO) 
CONTEMPLANDO TODOS OS 
SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, E TODOS OS 
ELEMENTOS ESSENCIAIS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
DE REGÊNCIA; 
• ELABORAÇÃO DO 
PGR (PROGRAMA DE 
GERENCIAMENTO DE 
RISCOS), CONTENDO TODOS 
OS ELEMENTOS ESSENCIAIS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
DE REGÊNCIA; 
• ELABORAÇÃO DE 
PPP (ELETRÔNICO); 
• GESTÃO DE 
PERIÓDICOS 
(CONVOCAÇÃO) 
• ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO ANALÍTICO 
PCMSO (PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE 
SAÚDE OCUPACIONAL, 
ANUAL; 
• GERAÇÃO DOS 
ARQUIVOS XML, 
DECORRENTES DAS 
INFORMAÇÕES OBTIDAS EM 
TODOS OS PROGRAMAS DE 
SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO E SEUS ENVIOS, 
SEMANAIS AO E-SOCIAL; 
• ASO 
ADMISSIONAL, PERIÓDICO, 
MUDANÇA DE RISCO 
OCUPACIONAL, RETORNO 
AO TRABALHO E 
DEMISSIONAL, DE ACORDO 
COM A DEMANDA, 
DEVENDO SER 
APRESENTADO 
CRONOGRAMA COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 
DOIS DIAS; 
• REALIZAÇÃO DE 
TODOS OS EXAMES 
COMPLEMENTARES 
CONSIGNADOS NO PCMSO, 
EM ESTRELA DO INDAIÁ-
MG: 
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ECG(ELETROCARDIOGRAMA) 
LAUDADO POR 
ESPECIALISTA, EEG 
(ELETROENCEFALOGRAMA) 
LAUDADO POR 
ESPECIALISTA, 
ESPIROMETRIA LAUDADA 
POR ESPECIALISTA, RX DE 
TÓRAX DIGITAL PADRÃO OIT 
(LAUDADO POR 
ESPECIALISTA), 
AUDIOMETRIA 
OCUPACIONAL LAUDADA 
POR FONOAUDIÓLOGO OU 
MÉDICO DO TRABALHO, 
ACUIDADE VISUAL LAUDADA 
POR MÉDICO DO 
TRABALHO, TESTE DE 
ROMBERG(TESTE DE 
EQUILÍBRIO), AVALIAÇÃO 
PSICOSSOCIAL E EXAMES 
LABORATORIAIS, DEVENDO 
SER APRESENTADO 
CRONOGRAMA COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 
DOIS DIAS; 
• ATENDIMENTO 
MÉDICO NA CIDADE DE 
ESTRELA DO INDAIÁ-MG, 
SEM NECESSIDADE DE 
DESLOCAMENTO DOS 
EMPREGADOS ATÉ OUTROS 
MUNICÍPIOS, DEVENDO SER 
APRESENTADO 
CRONOGRAMA DOS 
ATENDIMENTOS COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 
DOIS DIAS;  
• CONTROLE 
AMBIENTAL: LAUDOS DE 
INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE E 
MEDIÇÕES AMBIENTAIS: 
RUÍDO, POEIRA, CALOR, 
VIBRAÇÃO E AGENTES 
QUÍMICOS, PARA 
ATENDIMENTO DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
• ORIENTAÇÕES NO 
PROCESSO DA CIPA 
(COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES); 
• DEFINIR E PROPOR 
OS EPI’S – EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO, ORIENTAR 
OS FUNCIONÁRIOS QUANTO 
AO USO CORRETO E 
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CONSERVAÇÃO; 
• AUXÍLIO NA 
ORGANIZAÇÃO DA SIPAT-
SEMANA INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES; 
• REALIZAÇÃO DE 
1(UMA) PALESTRA NA 
SIPAT-SEMANA INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES;  
• ENVIO DOS 
EVENTOS: 2240 (CONDIÇÕES 
DE TRABALHO) / 2210 
(CAT)/ 2220 
(MONITORAMENTO DA 
SAÚDE DO TRABALHADOR); 
• EMISSÃO DAS 
ART’S (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) NECESSÁRIAS. 

 
1.2. As especificações acima não excluem as demais contidas no Documento de Formalização 
de Demanda, Termo de Referencia, edital e proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO (SV), que deverá envolver todos os 
custos e encargos inclusos na prestação do serviço, com início determinado de acordo com a 
respectiva programação e previsão de encerramento determinada pelo setor requisitante. 
2.2.  O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO (SV), que deverá envolver todos os 
custos e encargos inclusos na prestação do serviço.  
2.3. A "quantidade" do SERVIÇO (SV), 12 (doze) meses, foi definida levando-se em conta a 
periodicidade mensal para efeitos de remuneração e aferição da execução, uma vez que a 
complexidade desta espécie de contratação exige, pelo menos, duração prevista até o final do 
exercício financeiro, podendo ultrapassar o exercício, por se tratar de um serviço contínuo e 
por expressa previsão orçamentária.  
2.4. Para cumprimento do objeto o contratante deverá disponibilizar os documentos para 
análise, sendo que os serviços serão prestados diretamente pela contratada, através de 
emissão dos laudos acima especificados e a gestão completa de segurança do trabalho, 
medicina do trabalho e e-Social, no que tange à Saúde e Segurança do Trabalho-SST, em 
tempo hábil, contendo os procedimentos realizados e a movimentação de todos os 
requerimentos, com atendimento em dias e horário comercial. 
2.5. A prestadora contratada deverá atender as demandas e solicitações técnicas da 
Administração Municipal, preferencialmente de forma presencial, e, quando não puder fazê-lo 
ou já tiver realizado as visitas técnicas, deverá responder por telefone, e-mail ou qualquer outra 
forma que garanta a execução da relação contratual, sempre de forma tempestiva e eficiente.  
2.6. Em virtude de tratar-se de serviço de caráter técnico, a Administração Municipal reserva-se 
no direito de estabelecer prazo máximo para entrega de pareceres, análises de 
medições/avaliações, elaboração de laudos etc., respeitadas as peculiaridades da demanda. 
2.7. As medições e avaliações efetuadas deverão se perfilhar aos padrões definidos pela 
legislação regulamentar da matéria, em especial, Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21 
de janeiro de 2015 e Norma Regulamentadora n.º09, do Ministério do Trabalho e Emprego. 
2.8. A prestadora deverá providenciar, às suas expensas, instrumentos para medições e 
avaliações de ruídos, vibração, calor e aerodispersóides. 
2.9. Serão exigidos a observância dos seguintes pontos para fins de aferição da regular 
execução do serviço: 
I) Certificado de calibração de todos os instrumentos utilizados; 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24 

 

 

 
 

5 

II) Registro e entrega da ART, seja referente ao conjunto da medição/avaliação, ou por 
desmembramentos que porventura sejam realizados; 
III) Caracterização das situações encontradas nas medições; 
IV) Memória de cálculo compreendendo todas as medições/avaliações realizadas em campo; 
V) Medições e avaliações acompanhadas com devidos anexos (histogramas de ruídos, laudos 
de análises químicas, certificados de calibração e memoriais de cálculos etc.); 
VI) Documentação final  em via física e eletrônica (formato "doc" ou "docx"), contendo todos os 
elementos exigidos pela legislação de regência.   
2.10. O LTCAT apresentado deverá constar os seguintes elementos informativos básicos 
constitutivos: 
I - se individual ou coletivo; 
II - identificação da empresa; 
III - identificação do setor e da função; 
IV - descrição da atividade; 
V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado 
na Legislação Previdenciária; 
VI - localização das possíveis fontes geradoras; 
VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 
VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 
IX - descrição das medidas de controle existentes; 
X - conclusão do LTCAT; 
XI - assinatura e identificação do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e 
XII - data da realização da avaliação ambiental. 
2.11. A prestadora contratada deverá providenciar para que o LTCAT seja assinado por 
engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo número da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos. 
2.12.  O PGR deverá ser estruturado nos seguintes moldes: 
3.2.12.1. O Programa de Gerenciamento de Riscos deverá conter, no mínimo, a seguinte 
estrutura: 
a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 
b) estratégia e metodologia de ação; 
c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 
d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PGR. 
3.2.12.2. Deverá ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma 
análise global do PGR para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes 
necessários e estabelecimento de novas metas e prioridades. 
3.2.12.3. O PGR deverá estar descrito num documento-base contendo todos os aspectos 
estruturais constantes deste item. 
3.2.12.4. O cronograma previsto deverá indicar claramente os prazos para o desenvolvimento 
das etapas e cumprimento das metas do PGR. 
3.2.12.5. O desenvolvimento do PGR deverá incluir as seguintes etapas: 
a) antecipação e reconhecimentos dos riscos; 
b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 
c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 
d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 
e) monitoramento da exposição aos riscos; 
f) registro e divulgação dos dados. 
2.13. O reconhecimento dos riscos no PGR deverá conter os seguintes itens, quando 
aplicáveis: 
a) a sua identificação; 
b) a determinação e localização das possíveis fontes geradoras; 
c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no 
ambiente de trabalho; 
d) a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos; 
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e) a caracterização das atividades e do tipo da exposição; 
f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da 
saúde decorrente do trabalho; 
g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis na literatura 
técnica; 
h) a descrição das medidas de controle já existentes. 
2.14. A prestadora contratada deverá providenciar para que a elaboração, implementação, 
acompanhamento e avaliação do PGR seja feitas pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou por pessoa ou equipe de pessoas que, 
a critério do empregador, sejam capazes de desenvolver o disposto na NR-9/MTE. 
2.15. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos 
trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações prevista na NR n.º7 do Ministério 
do Trabalho e Emprego contendo os seguintes requisitos mínimos: 
a) Elaboração do cronograma base de exames médicos do PCMSO; 
b) Identificar os riscos ambientais e propor medidas de controle que neutralizem ou minimizem 
os agentes agressivos à saúde dos empregados; 
c) Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PGR, com 
fornecimento de orientações para implantação de medidas de controle e avaliação de sua 
eficácia após a implantação; 
d) Assessoramento na elaboração de campanhas preventivas de caráter educativo com a 
inclusão de temas considerados relevantes e/ou de interesse ocupacional e de melhoria da 
saúde do empregado e programas de vacinação, orientando a seleção dos perfis beneficiados 
e o tipo de vacina a ser aplicada para prevenir moléstias transmissíveis; 
e) Convocação periódica dos servidores, em conformidade com o PCMSO; 
f) Solicitação e análise de exames complementares específicos a função/atividade; 
g) Acompanhamento do estado clinico dos servidores públicos do contratante; 
h) Os dados obtidos e as medidas aplicadas deverão ser registradas em prontuário clínico 
individual, que ficará sob responsabilidade do médico-coordenador da PCMSO; 
i) Havendo substituição do médico, os arquivos deverão ser transferidos para seu sucessor; 
j) O relatório anual do PCMSO deverá ser disponibilizado a CONTRATANTE pela 
CONTRATADA em forma de arquivo informatizado e impresso. 
2.16. A CONTRATADA deverá providenciar as instalações, bem como disponibilizar todos os 
equipamentos necessários para realizar os atendimentos, inclusive todos os exames 
solicitados, de acordo com a legislação em regência.  
2.17. As providências para a realização dos exames periódicos serão adotadas no horário de 
expediente, sem qualquer ônus ou necessidade de compensação de horários por parte dos 
servidores. 
2.18. O referido local somente será necessário para os atendimentos de exames periódicos 
com quantitativo igual ou superior a 30(trinta) servidores. 
2.19. O local supramencionado deverá ser fixo e que atenda as exigências sanitárias de 
higiene e conforto, considerando que será disponibilizado apenas para realização de exames 
médicos periódicos e com quantitativo pré-definido. Tal exigência se faz necessária para 
impedir que o Município tenha que proporcionar deslocamento de todos os servidores públicos 
para outras cidades, economizando verba pública, horas/dia de trabalho dos servidores e 
evitando que os servidores sejam expostos à riscos de deslocamento. O local poderá ser 
desativado ao término da demanda. 
2.20. O quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela contratada deverá ser em 
número compatível com a demanda surgida, de forma que os serviços sejam realizados de 
forma ágil, dentro do prazo estipulado.  
2.21. Durante os atendimentos a CONTRATADA deverá: 
a) Orientar para a realização dos exames previstos nos procedimentos técnico-científicos 
atualizados e os profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e 
qualificados; 
b) Registrar os resultados dos exames clínicos e complementares, além das conclusões e a 
medida aplicada em Prontuário Clínico Ocupacional Individual; 
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c) Manter sigilo sobre as informações contidas no dossiê dos colaboradores, as quais devem 
ser tratadas em caráter confidencial; 
d) Concluir o exame médico periódico e emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. O 
ASO é parte integrante do ato médico, e o profissional deve estar atento para as diversas 
implicações de natureza ética, de responsabilidade civil e penal envolvidas na emissão e na 
assinatura do documento. 
e) Emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, em 2 (duas) vias para cada finalidade 
(admissional, periódicos, mudança de função e demissional). Durante a execução dos exames 
periódicos de saúde ocupacional, qualquer doença detectada, ou necessidade de avaliações 
clínicas/laboratoriais que não tenha relação com doenças ou acidentes ocasionados pelo 
trabalho ou atividade exercida pelo servidor examinado, esse será encaminhado para a rede 
pública de saúde-SUS ou para a rede suplementar de assistência à saúde do servidor, por não 
se configurar agravo de natureza ocupacional. 
2.22. A CONTRATADA terá 60(sessenta) dias após a assinatura do contrato para entrega do 
PGR, LTCAT, PCA e PCMSO, os demais serviços serão prestados continuamente e 
executados de forma diária/mensal. 
2.23. Caso seja necessária prorrogação do prazo, a CONTRATADA deverá solicitar ao 
CONTRATANTE, com as devidas justificativas, e com antecedência mínima de 15(quinze) 
dias, ficando a critério da mesma o deferimento ou não. 
2.24. A CONTRATADA deverá fornecer em um documento-base, em arquivo eletrônico em 
formato de PDF assinado, e também impressa em encadernações separadas, sendo que o 
conteúdo atenda às exigências legais do Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério Público 
do Trabalho(MPT) e ao eSocial. 
2.25. Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar o seguinte: 
a) As avaliações ambientais deverão ser realizadas separadamente por ambiente periciado; 
b) As avaliações dos quantitativos dos riscos químicos e físicos deverão priorizar as análises 
quantitativas para agentes de maior risco no ambiente de trabalho e que possuam limites de 
tolerância estabelecidos nas NR’s. Entretanto, quando não for possível quantificar os agentes 
de risco, deve-se qualifica-lo, caracterizando a atividade de forma a atender exatamente o texto 
descrito nas NR’s. 
c) Caso as avaliações quantitativas, apresentem valor superior ao limite de tolerância e 
observando seu tempo de exposição, o percentual para o pagamento da insalubridade se dará 
pelos critérios estabelecidos na NR-15. 
d) Utilizar equipamentos devidamente calibrados e aferidos, adequados para a execução dos 
serviços a serem executados. 
e) Antes de iniciar as avaliações, o engenheiro de segurança do trabalho responsável pela 
elaboração do PGR e Laudos Técnicos de Insalubridade e Periculosidade deverá comparecer 
a unidade a ser avaliada, para fazer uma reunião de abertura dos trabalhos, a fim de tirar 
dúvidas, informar metodologia de trabalho e estabelecer o cronograma de atividades, 
registrando os assuntos em ata. 
f) Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para os laudos a serem feitos e 
entregar cópia assinada e rubricadas em todas as páginas destes documentos ao gestor do 
contrato. 
g) Realizar as avaliações ambientais, tendo como foco o local de trabalho, ou, em algumas 
circunstâncias, avaliar a atividade, exemplo: operadores de máquinas, eletricistas, tratoristas, 
garis, operários, motoristas, etc. 
h) Descrever quais as medidas ou Equipamentos de Proteção Coletiva-EPC necessários à 
eliminação ou neutralização dos riscos. 
i) Listar os Equipamentos de Proteção Individual-EPI com descrição detalhada do produto que 
elimine ou atenue a agressão dos agentes de risco identificados no ambiente de trabalho. 
j) Priorizar as avaliações quantitativas dos riscos químicos e físicos. Quando não for possível 
quantificar os agentes de risco, deve-se qualifica-lo, atendendo a todos os requisitos técnicos e 
legais. 
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k) Emitir parecer sobre questionamentos referentes ao PGR e aos Laudos Técnicos de 
Insalubridade e Periculosidade durante a vigência do PGR, sempre que o Município solicitar, 
inclusive fazer correções nos documentos após serem avaliados. 
l) A planilha “CONCLUSÃO:CARACTERIZAÇÃO” (Insalubridade e Periculosidade) deverá ser 
preenchida por servidor, ou seja, individual. 
m) Apresentar o PGR, o PCMSO, o LTCAT, o PCA e os Laudos Técnicos de Insalubridade e 
Periculosidade num documento-base, em arquivo eletrônico em formato de PDF assinado, e 
também impressa em encadernações separadas, sendo que o conteúdo atenda às exigências 
legais do Ministério do Trabalho e Emprego através da Secretaria do Trabalho e Ministério 
Público do Trabalho(MPT) e ao eSocial. 
n) Emitir parecer sobre questionamentos referentes ao PGR e ao Laudo Técnico de 
Insalubridade e Periculosidade durante a vigência do PGR, sempre que a CONTRATANTE 
solicitar. 
2.26. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a CONTRATADA venha a empregar na execução do objeto. 
2.27. De acordo com a legislação vigente a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de serviço ou de 
metodologias empregados. 
2.28. Da forma de contratação: Os serviços deverão ser contratados mediante solicitação da 
Secretaria Requisitante. 
2.29. O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil que não 
comprometa a realização e programação do evento, após solicitação pelo Setor Requisitante.  
2.30. Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, imprecisões, 
deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, contados a partir da data do 
recebimento pelo CONTRATANTE, sem prejuízo da garantia legal de que trata a Lei nº 
8.078/90 
2.31. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: 
a) Prazo para início da prestação de serviço: O serviço solicitado deverá ser prestado ao 
respectivo setor requisitante em até 05 (cinco) dias corridos após a ordem/solicitação de 
serviço ou instrumento equivalente.   
b) Local da execução: O local de execução será determinado por ocasião da expedição da 
solicitação/ordem de serviço ou instrumento equivalente, tendo em vista a natureza e 
especificidades do serviço ora referenciado, que demanda uma atuação presencial combinada 
com desenvolvimento nas instalações da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, valor global de R$ 30.600,00 (Trinta mil e 
seiscentos reais), em até 30 (trinta) dias a partir da data de recebimento do serviço, mediante 
Nota Fiscal devidamente aprovada pelo Setor Requisitante. 
3.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
3.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
3.1.3.. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 
3.2. O preço referido na Cláusula “2.1”, inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
deslocamento, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 
contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme exigido pelo Art. 63, §1º, da Lei 14.133/21. 
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3.3. O pagamento será realizado após a devida execução e mediante apresentação das 
respectivas Notas Fiscais/Faturas. 
3.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o 
prazo de validade;a data da emissão;os dados do contrato e do CONTRATANTE;o período 
respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis. 
3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 
3.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3.7. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 
68, da Lei 14.133/2021.    
3.8. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do CONTRATANTE. 
3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ampla defesa.  
3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação irregular.   
3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.11.1. ACONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
3.12. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas 
com a qualidade. 
3.13. A CONTRATADA deverá faturar as entregas por ordem de serviço/solicitação de serviço 
ou instrumento equivalente recebidos, sendo vedado acúmulo por período superior a um mês, 
sob pena de não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida a emissão de nota 
fiscal/fatura com pedidos retroativos ou com acumulado de prestação/execução superior a um 
mês. 
3.14. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro devem ser emitidas, impreterivelmente, 
até a data de 31.12, do exercício financeiro corrente, sob pena de não serem aceitas pela 
Contabilidade Municipal. 
3.15. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica 
mediante crédito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA. 
3.15.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
3.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC(IBGE)de correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 03/09/2025. 
4.2. Decorrido o prazo acima estipulado, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INPC (IBGE),exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
4.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
5.1. A Administração Municipal, exercerá a gestão e fiscalização deste contrato e registrará 
todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas 
5.2. Os serviços serão executados mediante apresentação de ordem de serviço ou instrumento 
equivalente emitidopelo setor de compras ou pelo setor requisitante. 
5.3. Por motivo de força maior, a execução poderá ser realizada, mediante autorização e aviso 
prévio, em outra data. 
5.4. O recebimento dos serviços será efetuado após a verificação da quantidade e qualidade 
dos mesmos e consequente aceitação, obrigando a CONTRATADA a reparar, corrigir, 
substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verifiquem defeitos ou incorreções. 
5.5. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do 
prestador de serviços em referência, sendo única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 
que concerne à regular execução do objeto do contrato. 
5.6. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
5.7. Na ocorrência de atrasos ou inobservância das condições contratuais durante a execução, 
o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas neste instrumento. 
5.8. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração 
Municipal, por meio do fiscal IDAIANA EUSTÁQUIA DA SILVA, conjuntamente com o apoio da 
fiscalização técnica do Controle Interno, observado o Art. 140, II, b, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. São obrigações das partes: 
I – DOCONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com este contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato; 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
h) Zelar pelas condições de trabalho disponibilizadas, disponibilizando à CONTRATADA 
acesso aos dados, repartições e insumos que necessitar para desenvolver as soluções 
esperadas. 
II – DA CONTRATADA: 
a) Cumprir fielmente o objeto contratado, de forma que os serviços sejam prestados de acordo 
com as especificações delimitadas e em perfeitas condições de utilização. 
b) Providenciar no máximo em tempo hábil, contados a partir de notificação, a refazimento ou 
substituição dos serviços que forem rejeitados por desconformidade às especificações 
solicitadas, às suas expensas. 
c) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
e) Obrigar-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato. 
f) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 
g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
h) Comparecer à sede do CONTRATANTE ou responder notificação, sempre que solicitada, por 
meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação ou comunicação para 
esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços executados, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
i) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a regular execução do objeto contratado na data estipulada e condições previstas.  
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 
k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.8.1.16.  
L) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;l 
m) Prestar o serviço contratado somente com prévia autorização do CONTRATANTE;  
n) Indicar à Administração Municipal o preposto ou responsável legal com legitimidade para 
manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 
o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
p) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do Art. 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
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q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 
contrato; 
r) Empregar técnicas e procedimentos referendados pelo mercado, de forma que o serviço 
apresente qualidade similar aos de sua categoria e porte. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
nº: 

FICHA FONTE DOTAÇÃO 

64 1500 02.20.01.04.122.0403.2009.3.3.90.39.00.00.1500.000.0000 

 

7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro, 
de acordo com a respectiva LOA. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência deste contrato será até 05/11/2026, a contar da data de sua 
assinatura, na forma do Art. 105, da Lei 14.133/2021, prorrogável na forma dos Artigos 106 e 
107, ambos da Lei 14.133/2021. 
8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA. 
8.3. O prazo de vigência será prorrogado, observados ainda os seguintes requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
e) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   
f) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
g) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
9.1.1. Este contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
9.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
9.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139, da mesma Lei. 
9.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
9.4. A rescisão contratual ocorrerá nas hipóteses em que o serviço ou bem não forem 
entregues no prazo estipulado em contrato. E se dará no prazo de 48 horas após advertência 
ou defesa apresentada caso a mesma não seja aceita pela administração.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito pela 
Administração, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei n.º 12.846/2013. 
10.2. Com fulcro na Lei 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência: comunicação formal, por notificação via e-mail 
(licitacao@estreladoindaia.mg.gov.br), versando sobre alguma desconformidade quanto à 
inobservância de deveres contratuais e/ou outras obrigações assumidas, com determinação da 
adoção das necessárias medidas de correção e adequação da relação contratual;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial e 
deverá ser paga por meio de guia própria ao Município de Estrela do Indaiá-MG. 
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a) Para as infrações previstas nas cláusulas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3”, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nas cláusulas “10.1.4”, “10.1.5”, “10.1.6”, “10.1.7” e “10.1.8”, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nas cláusulas “10.1.1”, “10.1.2” e 
“10.1.3”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas cláusulas “10.1.4”, 
“10.1.5”, “10.1.6”, “10.1.7” e “10.1.8”, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
cláusulas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita na cláusula “10.1.3”, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favordo Município, nos termos do Art. 45, §4º, da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade 
Competente, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
10.15. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Estrela do Indaiá-MG, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas à CONTRATADA, 
quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1. O presente contrato será  publicado no pelo Município na forma que dispõe a 
Lei14.133/2021 e legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. Eventuais alterações contratuais observarão o que determina os Art. 124 e seguintes da 
Lei 14.133/2021. 
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Art. 125, da Lei 14.133/2021.  
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em virtude da natureza do 
serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente contrato observará os princípios e normas de direito público e tem amparo na 
Lei 14.133/2021, Lei nº 8.078/1990, normas e princípios gerais dos contratos e legislação 
pertinente à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA LGPD 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da LGPD.  
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
15.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Qualquer aceitação, prorrogação, ou tolerância do CONTRATANTE, em relação às 
obrigações assumidas na presente relação contratual, será em caráter precário e limitado, não 
constituindo alteração ou novação contratual. 
16.2. Quaisquer alterações neste instrumento terão validade apenas se feitas mediante 
assinatura de termos aditivos, salvo as apostilas específicas. 
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos contratantes, segundo as 
disposições contidas na Lei 14.133/2021, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990  e normas e princípios gerais dos contratos, em reunião da qual 
se lavrará ata, que integrará o presente contrato para todos os fins de direito. 
16.4. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem 
autorização por escrito do CONTRATANTE, sob Pena de aplicação de penalidades e sanções, 
inclusive rescisão. 
16.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
16.6. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto do objeto contratual. 
16.7.As condições estabelecidas no edital e seus anexos fazem parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24 

 

 

 
 

16 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Dores do Indaiá-MG para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

ESTRELA DO INDAIÁ-MG, __ de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

MARINSE PIEDADE DE LOURDES BRAGA VELOSO 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

H MEDICAL SERVICOS E ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ 41.648.492/0001-03 

HELOISA APARECIDA LACERDA E SILVA 
CPF 067.645.376-74 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1)_____________________________________ 
CPF: 

 

2) ____________________________________ 
CPF:         
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